
Prefeituro
Municipol de Aquiroz

Dá denominação as Ruas e avenida
do Loteamento üorada Iêster loca-
lizado em Tupuiu, deste MUnicÍpio,

Paço saber que a CÃuÀRÀ UITNICIPAI DB ÀOt I-
RÀ2, decreta e eu sanciono a presente Lei.

Àrt. 1a - As Ruas e Avenida do Loteamento'

Morada Leste, localizado em Tupuiu, passam a ter a se-
guinte denominaÇão:

-RUÀ otl (QUÀTRO! - passa-se a chamar RIrÀ PROFa LINCOIÀI I

RASO.

- RUÀ 05 (CINCO) - passa-se a chamar nua .rOSÉ FRÀNCISCO

DOS PRÀZBRES.

- AVENIDÀ I - passa-se a chamar ÀVEltIDÀ IÀRISSÀ RIBEIRO

BARBOSÀ.

Art. 2e Esta Lei entrará em vigor na datat
de sua publicação, revogadas as disposições em contrárb.

PÀçO DÀ PREFEITURÀ Ifi'ITICIPÀL DE ÀQUIRÀZ, EM

29 <le j unho de 1.994.
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